
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 22 de setembro de 2020. 

Oficio Nº 065/2020 

Senhor Prefeito 

Sirvo-me do presente para informar ao Chele do Executivo da 

aprovação por unanimiídade, na sessão ordinária do dia 14 de setembro, do 

Projeto de Lei Nº 05/2020 de autoria do Sr. Vereador Damilo Augusto 

Oliveira Pereira Nunes que dispoe sobre a obrigatoriedade de realização de 

testes da Covid 19 e dá outras providéncias. Segue anexo o Decreto 

Legislativo Nº 005/2020, 

Sem mais para o momento, reftero protestos de estima ¢ 

consideração. 

Atenciosamente, 

e it ( 

Vanda Lúcia Cavalc 

1* Secretária 

e Silvestre 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2020 

EMENTA: Dispoe sobre a obrigatoriedade 

de realizagdo de testes da Covid - 19 e dá outras 

providéncias. 

A Cimara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprovou e serd 

submetida à sanção ou veto do Poder Executivo a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica o Poder Executivo obrigado a realizar o teste da COVID-19 em 

pessoas residentes na casa de infectados no municipio de Tuparetama-PL. . 

Art. 92 - Para atender as despesas decorrentes desta Lei serio usados 

recursos proprios do or¢amento vigente, suplementados se necessirio. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 
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